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02070.005235/2020-41
Número Sei:8540848

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
EQSW 103/104, Bloco C, Complexo Administrativo, - Bairro Sudoeste -  Brasília - CEP 70670350

Telefone: (61) 2028-9021/9022
Ata de Registro de Preços

 
(PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS)

INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2021

 

O INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - ICMBio, Autarquia
Federal vinculada ao Ministério do Meio Ambiente, criado pela Lei nº 11.516, de 28 de agosto de 2007, com sede em EQSW 103/104,
Complexo Administrativo, Setor Sudoeste, Brasília/DF, CEP 70.670-350, com jurisdição em todo Território Nacional, inscrito
no CNPJ sob o nº 08.829.974/0002-75, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado por seu
Presidente, FERNANDO CESAR LORENCINI, brasileiro, residente e domiciliado em Brasília/DF, nomeado pela Portaria nº 451,
da Casa Civil da Presidência da República, de 21 de setembro de 2020, publicada no Diário Oficial da União em 22 de setembro de
2020, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 24 do Decreto nº 10.234, de 11 de fevereiro de 2020, publicado no Diário Oficial
da União em 12 de fevereiro de 2020, e a empresa REI DE OURO MUDANÇAS E TRANSPORTES EIRELI, inscrita no CNPJ
sob o nº 10.781.353/0001-20, com sede à Rua Goiás, nº 386, São João de Meriti/RJ, CEP: 25.555-770, neste ato representada por seu
Diretor, EVERTON JORGE ANTUNES DA COSTA, brasileiro, portador do RG nº 21.091.452-9 DETRAN/RJ, inscrito no CPF sob
o nº 111.453.127-80,  considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE
PREÇOS nº 01/2021, publicada no DOU de 09/03/2021, processo administrativo nº 02070.005235/2020-41, RESOLVE registrar os
preços da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na  quantidade  cotada,
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

 

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual prestação de serviço de transporte de
mobiliário, especificado nos itens do Termo de Referência, anexo do edital de Pregão nº 01/2021, que é parte integrante desta Ata,
assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na proposta, para o grupo único,
são as que seguem:

PROPOSTA EM M³ (preencher somente os campos de descontos dos itens)

ITEM
DESCONTO
OFERTADO

(%)

PREÇO UNITÁRIO DO
KM (COM

DESCONTO)

PREÇO
UNITÁRIO DO

ITEM

NOVO VALOR GLOBAL
DO ITEM (COM

DESCONTO)
ITEM 01 - 0 A 50 KM 27 1,0804 R$             54,02 R$             46.565,24
ITEM 02 - 51  A 500 KM 30 0,5180 R$           259,00 R$           140.378,00
ITEM 03 - 501 A 1000 KM 30 0,4130 R$           413,00 R$           111.923,00
ITEM 04 - 1001 A 1600 KM 25 0,3800 R$           600,00 R$           243.000,00
ITEM 05 - 1601 A 2200 KM 20 0,3760 R$           827,20 R$           223.344,00
ITEM 06 - 2201  A 3000 KM 20 0,3520 R$        1.056,00 R$           242.880,00
ITEM 07 - 3001 A 4000 KM 35 0,2665 R$        1.066,00 R$           227.058,00
ITEM 08 - 4001 A 10000 KM 70 0,1140 R$        1.140,00 R$           126.540,00

   TOTAL GLOBAL R$       1.361.688,24

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que
devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no
Decreto nº 7.892, de 2013.

3.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos ou
entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram
do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da
utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão

3.1.2. Justifica-se a permissão para a adesão à presente Ata de Registro de Preços o cumprimento dos princípios de
vantajosidade, economicidade, eficácia e eficiência, uma vez que, o procedimento em pauta visa a contratação de serviços comuns de
alta demanda pela Máquina pública, não havendo a necessidade de dispêndio e realização de certames com o mesmo objeto,
ressalvadas as condições para adesão ao SRP. 

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas,
optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com
o órgão gerenciador e órgãos participantes.

3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
50 % (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes.

3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao DOBRO do quantitativo de cada item
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não
participantes que eventualmente aderirem.

3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as
ocorrências ao órgão gerenciador.

3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em
até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

3.6.1.  Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação
da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data de sua assinatura, não podendo ser
prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e
oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s)
fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso
assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

5.4.2. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.4.2.1.liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento,
e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

5.4.2.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de

preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.6. O registro do fornecedor será cancelado quando:
5.6.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;
5.6.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem

justificativa aceitável;
não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
5.6.3. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o

órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).



29/06/2021 SEI/ICMBio - 8830936 - Ata de Registro de Preços

file:///G:/Meu Drive/REI DE OURO/CONTRATOS/1. CLIENTES/1. VIGENTES/ICMBIO/DOCUMENTOS/ATA Assinada_files/documento_consulta_… 3/4

5.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.6.1, 5.6.2 e 5.6.4 será formalizado por despacho
do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

5.8.1. por razão de interesse público; ou
5.8.2. a pedido do fornecedor. 

6. DAS PENALIDADES

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.
6.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro

de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº
10.024/19

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013).

7. CONDIÇÕES GERAIS

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de
Referência, ANEXO AO EDITAL.

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de
que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7.892/13.

7.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos itens nas
seguintes hipóteses.

7.3.1. contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos definidos no certame;
ou

7.3.2. contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço válido
ofertado para o mesmo item na fase de lances

7.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou
serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11,
§4º do Decreto nº 7.892, de 2013.

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em via única e eletrônica e, depois de lida e achada

em ordem, vai assinada pelas partes.

 

FERNANDO CESAR LORENCINI
Representante Legal

Presidente do ICMBio
 
 

EVERTON JORGE ANTUNES DA COSTA
Representante Legal

Rei de Ouro Mudanças e Transportes Eireli
Em 10 de maio de 2021.

Documento assinado eletronicamente por Luís Henrique Falconi, Diretor(a), em 12/05/2021, às 16:53, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Cesar Lorencini, Presidente, em 15/05/2021, às 00:20, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Everton Jorge Antunes da Costa, Usuário Externo, em 17/05/2021, às 13:49, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.icmbio.gov.br/autenticidade informando o código verificador
8830936 e o código CRC EBB7CEB0.
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